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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A Universidade Estadual Paulista "Júlio de 

Mesquita Filho", por seu Vice-Reitor no exercício da Reitoria, 

submete ao Conselho Estadual de Educação pedido de reconhecimento 

do Curso de Tecnologia Mecânica - Modalidade Mecânica de Precisão 

da Faculdade de Tecnologia de São Paulo do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica "Paula Souza". 

O processo é formado por 4 volumes, num total 

de 879 folhas. 

Encontra-se instruído de acordo com a 

Resolução CEE nº 20/65, tendo em vista determinação aprovada 

pela CETG, em reunião de 24-03-93, no sentido de que os processos 

de reconhecimento de curso recebidos antes da homologação da 

Deliberação CEE nº 04/92 seriam analisados à luz daquela 

Resolução: 
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1.1.1 DISPOSITIVOS LEGAIS 

1. O Decreto-Lei Estadual de 06 de outubro de 1969 criou como 
entidade autárquica o Centro Estadual de Educação Tecnológica 
de São Paulo. 

2. O Decreto 1.418, de 10 de abril de 1973, deu denominação ao 
Centro Estadual de Educação Tecnológica e alterou a 
constituição de seus cursos. 

3. A Lei 952, de 30 de janeiro de 1976, criou a Universidade 
Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" e deu provi-
dências correlatas. 

4. O Decreto n° 10.161, de 18 de setembro de 1977, aprovou o 
Regimento da Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho". 

5. O Decreto Nº 17.027, de 19 de maio de 1981 - aprovou o 
Regimento do Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza". 

6. O Decreto Nº 29.720, de 03 de março de 1989, e Resolução UNESP 
de 21 de fevereiro de 1989 aprovaram o Estatuto da 
Universidade Estadual Paulista"Júlio de Mesquita Filho". 

7. A Resolução UNESP-59, de 02 de dezembro de 1992, alterou 
dispositivos do Estatuto da UNESP. 

8. O Decreto n° 36.470,  de 28  de janeiro de 1993, aprovou 
alteração do Estatuto  da Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho"  (UNESP) e deu  providências correlatas. 

9. O Curso Superior de Tecnologia Mecânica, modalidade Mecânica 
de Precisão, foi criado pela Resolução UNESP n° 63 e a 
implantação do referido curso ocorreu no 2º semestre de 1987. 

1.1.2    FUNCIONAMENTO    E    ESTRUTURA 
CURRICULAR DO CURSO 
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1.1.2.1 As metas e objetivos gerais 

específicos do curso proposto encontram-se no processo 

informando a Universidade acerca da preocupação em atender a 

demanda tecnológica no campo específico de Mecânica de 

Precisão, assim como permitir uma formação condizente com as 

necessidades atuais do País propiciando uma reciclagem 

constante para acompanhar as inovações do cenário 

tecnológico internacional. 

Informa, ainda, da intenção em formar 

profissionais de nível superior, capacitando-os ao 

desenvolvimento, construção e avaliação de componentes, 

equipamentos e aparelhos, no campo da mecânica de precisão nas 

áreas industrial, laboratorial, médica, aeroespacial, informática 

e comunicação. 

A Universidade apresenta, ainda, o perfil do 

profissional que pretende formar, bom como as finalidades do 

curso. 

1.1.2.2 As vagas oferecidas até o 1º 

semestre de 1990 totalizavam 40 (quarenta) por semestre, 

sendo que a partir do 2º semestre do mesmo ano passou-se a 

oferecer 52 (cinquenta e duas) vagas, em virtude da 

suspensão temporária do Vestibular do Curso Superior de 

Tecnologia da Construção Civil. 
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A representação discente nos órgãos colegiados 

está prevista no Regimento da FATEC/SP, juntado aos autos. 

O curso em análise foi oferecido inicialmente 

no período noturno, passando para o período diurno no segundo 

semestre, em virtude das considerações tecidas pelo Senhor 

Coordenador do Curso no dia 08 de abril de 1988. 

A Universidade fez a juntada de cópias 

xerográficas da Resolução UNESP Nº 19, que dispõe sobre o regime 

semestral de matrículas e a Deliberação nº 03/90 do Conselho 

Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza, que suspende temporariamente o Vestibular das Modalidades: 

Obras Hidráulicas e Movimento de Terra e Pavimentação, 

distribuindo as vagas para as demais modalidades, sendo que para 

a modalidade Mecânica de Precisão couberam 12 vagas. 

1.2.3 Estrutura Curricular 

A estrutura curricular do Curso de Tecnologia 

Mecânica, modalidade Mecânica de Precisão, foi aprovada pela 

Resolução UNESP Nº 64/86, sendo o currículo integrado por 

disciplinas de formação profissionalizante, de formação sócio-

econômica e administrativa e de formação básica específica. 

O tempo de integralização mínimo do curso é de 

06 semestres letivos e o tempo máximo de integralização é de 14 

semestres letivos, sendo a carga horária total  de 2.574 horas-

aula. 
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Cada semestre letivo conta 21 (vinte e uma) 

semanas de atívidades escolares, correspondentes a 126 dias. 

Dentre as 21 semanas, 18 serão destinadas obrigatoriamente às 

atívidades de ensino e ao desenvolvimento do curso, cabendo às 

três semanas restantes a avaliação, reposição de aulas e outras 

atívidades acadêmicas. 

As ementas das disciplinas estão anexadas ao 

Processo. 

Constam ainda   dos  autos  processuais 

quadros demonstrativos dos departamentos e disciplinas, das 

matriculas  por disciplina, da seriação  ideal, bem  como o 

plano  de  ensino de  cada disciplina,  contendo o  docente 

responsável, a carga horária, ementa, objetivos, metodologia, 

critérios de avaliação, conteúdo programático e bibliografia. 

1.2.4 Ensino, Pesquisa e Extensão 

O projeto do curso foi idealizado tendo em 

vista um convénio MEC-CEDATE com a ex-Alemanha Oriental, através 

da Escola de Engenharia - JENA e firma Carl Zeiss - JENA e, 

paralelamente, a instituição celebrou alguns convênios com DAAD-

Alemã e IUTs - Francesas para a atualizacão e reciclagem dos 

professores. 

No processo, o CEETEPS apresenta a relação dos 

Projetos realizados, bem como dos Convênios realizados assim com 

as atividades de aperfeiçoamento no País e exterior. 
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1.3 Disponibilidade de Edifícios e 

Condições - Funcionamento do Curso 

O Campus FATEC-SP - unidade de ensino do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, onde está instalado 

o curso em referência, conta com edificações próprias, com área 

construída de 26.706,13 m3 e, em regime de construção, de mais 

13.866,00 m3. Está localizado num terreno de 19.304,00 m3 no Bairro 

Bom Retiro, nesta Capital. Às fls. 455 a 460, encontram-se as 

Escrituras Públicas do 159 Tabelionato de Notas. 

Também constam as instalações de ambientes com 

a descrição das salas de aula, biblioteca, laboratórios, 

anfiteatros, etc. 

No processo consta o acervo da biblioteca, bem 

como a política de utilização, enriquecimento do acervo de livros 

e periódicos com assinaturas correntes, a descrição da área física 

da biblioteca, seu regulamento e seus sistemas técnicos. 

Foram juntadas várias plantas do Campus da 

FATEC-SP e fotografias do Campus (vista aérea), dos edifícios, da 

biblioteca, salas de aula, laboratórios e equipamentos. 

A descrição dos laboratórios, oficinas e 

equipamentos está demonstrada no processo de forma detalhada. 

1.4 Capacidade Financeira 

O  Centro  Estadual  de  Educação "Paula 
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Souza" informa possuir dotação orçamentária própria para manter 

suas atividades educacionais e apresenta no processo o quadro de 

despesas realizadas até maio de 1993. 

1.5 Corpo Docente 

O corpo docente é recrutado mediante concurso 

público para todas as disciplinas do curso. 

Os docentes são contratados em regime de hora-

aula, regidos pela CLT, com remuneração compatível com as 

categorias docentes de acordo com o estabelecido no Decreto nº 

17.412, de 31-07-81. 

Ele é composto pelos docentes abaixo 

relacionados, sendo que seus "curricula vitae", bem como a 

comprovação de titulação, encontram-se às fls. 563 a 679 do 

volume III e fls. 682 a 817 do volume IV. 
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1.6 Remuneração do Pessoal Docente e 
Administrativo e Taxas Eventualmente Cobradas dos Alunos 

O corpo administrativo é composto por 171 

servidores administrativos, todos com ingresso através de 

concurso público, com jornada de 40 horas semanais, regidos 

pela CLT, cuja remuneração compatível com a função exercida foi 

estabelecida pelo Decreto-Lei Nº 011/70, alterado pelo Decreto 

9.702/77, Lei Complementar nº 247/81, Decreto nº 23.206/85, Lei 

Complementar nº 404/85 e Lei nº 4.672/85. No processo encontra 

se a tabela de vencimentos da CRUESP, referente ao mês de junho 

de 1993. 

O corpo docente é composto por 390 

servidores docentes, contratados  pelo regime de hora aula e 
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jornada, regidos pela CLT, cuja tabela de salários dos docentes de 

3º grau, válida a partir de 1º-06-93, encontra-se também no 

expediente. 

Os documentos expedidos para alunos de 

graduação, corpo docente e técnico-administrativo são cobrados nos 

termos da Deliberação nº 06/89 do Egrégio Conselho Deliberativo do 

CEETPS, que foi juntada aos autos. 

7. Condições Regionais/Real Necessidade 

O CEETEPS tece considerações acerca das 

condições regionais que favorecem as oportunidades para os 

profissionais da área estratégica da habilitação em análise, 

demonstrando a necessidade cada vez mais emergencial de se 

aumentar o leque de oportunidades nos cursos formais para atender 

à demanda inevitável de técnicos e tecnólogos no futuro. 

1. 2 APRECIAÇÃO 

A Faculdade de Tecnologia de São Paulo do 

Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" atende às 

exigências da Deliberação CEE Nº 20/65, ou seja: 

a) tem regularidade jurídica conforme 

demonstrado nos autos, que a rege e ao curso, objeto do pedido de 

reconhecimento, da Faculdade de Tecnologia de São Paulo, do Centro 

Estadual de Educação e Tecnologia "Paula Souza"; 

b) o currículo atende à legislação 

própria; 

c) há capacidade financeira; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO CEE Nº 621/93   PARECER CEE Nº 1052/93      

 

 

d) há capacidade física para 

funcionamento do curso; 

e) o corpo docente atende à legislação 

pertinente; 

f) as condições materiais e culturais 

são satisfatórias e há real necessidade do curso. 

2. CONCLUSÃO 

Aprova-se o reconhecimento do Curso Superior de 

Tecnologia Mecânica - Modalidade Mecânica de Precisão, da 

Faculdade de Tecnologia de São Paulo, do Centro Estadual de 

Educação Tecnológica "Paula Souza", obedecendo ao disposto no 

artigo 47 da Lei Federal Nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com 

a redação dada pelo Decreto Lei Nº 842, de 09 de setembro de 1969, 

e Decreto nº 83.857, de 15 de agosto de 1979. 

São Paulo, 20 de outubro de 1993. 

a) Cons. Eduardo Storópoli 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Arthur Roquete de 

Macedo, Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral, Celso de Rui Beisiegel, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Nicolau Tortamano, 

Roberto Moreira e João Cardoso Palma Filho. 

Sala das Sessões, aos 10 de novembro de 1993. 

a) Cons. Arthur Roquete de Macedo 
Presidente da CETG 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de dezembro de 

1993. 

a) Cons. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 

Presidente 

Publicado no D.O.E. em 18/12/93  Seção I  Página 16/17/18. 


